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RESOLUÇÃO NO 010/90-CEPE/UEMA

TORNA OBRIGATÓRIO O ENSINO DA DISCIPLIN2

METODOLOGIA CIENTÍFICA.

O CONSELHO DE ENSINO,PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE ESTA

DUAL DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições regimentais,

considerando que a Reso1uço 009/87-CEPE/UEMA tornou obrigatõ

ria a apresentação de Monografia nos cursos de graduaço da UEMA;

considerando que a elaboração de uma Monografia requer um pre

paro acad&iico específico;

considerando que os Currículos Plenos dos Cursos da Universi

dade devam possibilitar essa formação metodológica;

considerando ainda, que a Monografia um produto científico,

resultante do ensino, pesquisa e extensão,

RESOLVE:

Art. 1Q — Tornar obrigatório,para os alunos que ingressarem a partir do

III Vestibular de 1990, o ensino da disciplina Metodologia Ci

entífica, com carga horria de 60 horas/aula, para todos os

cursos de graduaço oferecidos em duraço plena.

Art. 2Q — As Unidades de Estudos devero adaptar os currículos dos cur

sos oferecidos presente Resoluço.

Art. 3Q — Esta Resoluço entra em vigor nesta data, revogadas as dispo—

sições em contrario.

SALA DE REUNIÃO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UNIVERSIDADE ESTA

DUAL DO MARANHÃO, em So Luís, 27 de junho de 1990.

PROF.JOAQUM CZAR DOS

Presidente,’


